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\ ------ // CONTROLE DE VEICULOS 

❖ Proceder ao acompanhamento na ficha individual dos veículos, permitindo co~· 
desempenho e análise de desvio; 

❖ Observar a existência de registro individual de máquinas e equipamentos (informatizada); 
❖ Acompanhar os registros de deslocamento (quilometragem e hora), bem como os assentamentos 

referentes ao consumo de combustíveis, lubrificantes, peças e serviços mecânicos; 
❖ Averiguar se nos registros dos veículos consta a indicação dos condutores, para que seja 

viabilizada a apuração de responsabilidades em caso de acidentes através de processo 
administrativo; 

❖ Atentar par o registro em separado sobre veículos alugados de terceiros; 
❖ Examinar se ocorre o ressarcimento de multas e/ou danos causados; 
❖ Observar a existência de laudo de vistoria de veículos que transportam alunos e pacientes, a fim 

de ser conhecida a situação destes transportes; 
❖ Averiguar se os veículos possuem seguro total, a fim de que o risco de perdas seja 

compartilhado; 
❖ Conhecer e acompanhar os critérios para determinar a vida útil dos bens, bem como atestar a 

veracidade dos cálculos de depreciação realizados. 
❖ Constatar se os veículos estão com documentação de licenciamento da frota junto ao 

Departamento de Trânsito. 

CONTROLE DE ALMOXARIFADO 
❖ Sugerir e acompanhar a forma de controle de estoque, bem como a normatização para entrega de 

materiais; 
❖ Confrontar os registros efetuados pelo almoxarifado com as informações escrituradas pelo setor 

contábil ( entradas, saídas e saldo); 
❖ Efetuar acompanhamento dos estoques, com atenção para os produtos de maior consumo; 
❖ Verificar os critérios de avaliação dos itens em estoque no encerramento do exercício; 
❖ Averiguar o prazo de validade dos produtos armazenados, como também se estes estão 

acondicionados adequadamente. 

CONTROLE DE DOAÇÕES, AUXILIOS E SUBVENÇÕES 
❖ Verificar se as doações, auxílios e subvenções concedidas encontram-se respaldadas em lei; 
❖ Observar se as pessoas agraciadas com tais benefícios estão dentro dos critérios para recebê-los; 
❖ Averiguar se as entidades subvencionadas prestam contas adequadamente, caso contrário, 

providenciar o processo de tomadas de contas; 

5. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS. 
5.1. Os serviços serão executados nas dependências da Sede da Prefeitura Municipal de Caridade, 
sito à Avenida Coronel Francisco Linhares, 250 -Bairro Centro -Caridade-Ceará. 
5.2. Os serviços serão recebidos e atestados sua execução por servidor designado, especialmente para 
acompanhamento e fiscalização, pela Secretaria solicitante. 
5.3. Os serviços serão recebidos, depois de conferidos todas as especificações mínimas exigidas no 
anexo 1-A deste termo de referência. 
5.4 Disponibilizar na prestação dos serviços, equipamentos, estrutura e profissionais devidamente 
habilitados, sendo esses serviços realizados in loco ( sede do Município), dos técnicos responsáveis, com 
carga horária de no mínimo 08 (oito) horas por dia, pelo menos 02 (dois) dias por semana, avocando 
para si todas as despesas decorrentes tais corno ( custo com mão de obra, transporte, equipamentos e 
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manutenção destes; alimentação, hospedagem e demais custos incidentes na prestação do ~ ·,.n<'.'~"7'1> 
isentando o Município de qualquer despesa adicional. O' -:::----5.5 Disponibilizar os serviços de assessoria e consultoria, técnica acompanhamento, nas instalações a 
contratante e da contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por 
servidores do Município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo 
toda e qualquer orientação ser dada somente por profissionais devidamente habilitados, e em 
observância ao que prescreve o instrumento convocatório/edital e seus anexos. 

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR: 
6.1 - Os valores globais estimados para estes serviços estão em tomo de R$ 164.520,00 (cento e 
sessenta e quatro mil, quinhentos e vinte reais), de acordo com as pesquisas de mercado realizadas. 
6.2 - Unidade Gestora: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; SECRETARIA DE SAÚDE; 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

7. DA MODALIDADE: 
7.1. A modalidade adotada é a Tomada de Preços, prevista no art. 22, inciso II da lei 8.666/93. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
8.1. O Critério de Julgamento é o de MENOR PREÇO, conforme art. 45, inciso Ida lei 8.666/93 . 

9. DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
9.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados, 
programas e procedimentos fisicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou 
geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente. 
9 .2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
10.1 Obriga-se a CONTRATADA a: 
1 O .1.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.1.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
1 O .1.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.1.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.1.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.1.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Caridade-CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
10.1.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
10.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.1.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
"""tr .. t .. rlAc ;n,.J11ci""' <>C """~h,.;,.;,;,.c, nrP,11rlPn,.;,:,n-:,c, f,c,,..,::,;c, "' n,;ir,;iti<:l'.<>1<: i:;'(:;.T<;;:. PT<;;: Pmnh1mPntn-. 
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seguro~ de acidentes de trab~o, etc., ficand~ ~xcl~da qualq~er _s~l~dariedade da Pre~eihl:à ~cip / 
de Candade-CE por eventurus autuações achmrustrat1vas e/ou 3udic1a.1s uma vez que a madimpl~ ~ 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Munici 
Caridade-CE; 
10.1.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRA TO; 
10.1.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.1.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 

10.2. Obriga-se a CONTRATANTE a: 
10.2.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços. 
10.2.2 Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, 
através da unidade responsável pela gestão do contrato. 
10.2.3 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação dos 
serviços. 
10.2.4 Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do servidor 
competente. 
10.2.5 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E DURAÇÃO DO CONTRA TO 
11.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da assinatura 
do contrato pelo período de 12 (doze} meses, podendo ser prorrogado na forma da lei . 
11.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, 12 (doze} meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. As condições de pagamento estão prevista no anexo da minuta do Termo de Contrato. 

13. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
13 .1. As condições de reajustamento contratual estão prevista no anexo da minuta do Termo de 
Contrato. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1- As sanções administrativas estão prevista no anexo da minuta do Termo de Contrato. 

Caridade - CE, 02 de setembro de 2021 

~ ÂÂ,\,\_l\ 
SSIANE TAVARES VIEIRA 
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PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II- MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

LOCAL E DATA 

À 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal ___ _ 

REF.: TOMADA DE PREÇO Nº __ /2021 

OBJETO: ...................... . 

PREZADOS SENHORES, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇO Nº __ /2021, pelo preço global de R$ 

com prazo de execução -----~ conforme planilha de 
preços a segmr: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
Valor Valor 

Unitário Total 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE Em Em 

1 
CONTROLE INTERNO PARA 

MÊS 12 
algarismos algarismos 

ATENDER AS NECESSIDADES DA e por e por 

SECRETARIA DE extenso extenso 

ADMINISTRAÇÃO, DA PREFEITURA 

DE CARIDADE-CE. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE Em Em 

2 
CONTROLE INTERNO PARA 

MÊS 12 
algarismos algarismos 

ATENDER AS NECESSIDADES DA e por e por 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DA extenso extenso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIDADE- CE. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA Em Em 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 

MÊS 12 
algarismos algarismos 

3 
CONTROLE INTERNO PARA e por e por 

ATENDER AS NECESSIDADES DA extenso extenso 

SECRETARIA DE SAÚDE DA 
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4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARIDADE - CE. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 

CONTROLE INTERNO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARIDADE - CE. 

MÊS 

Em Em 

12 
algarismos algarismos 

e por e por 
extenso extenso 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de ___ '----------' dias 
corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

Neste ato, declaramos de que assumimos inteira responsabilidade pelos serviços prestados e, que 
serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a partir da ordem 
de serviços. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
_______ _, Carteira de Identidade nº. _____ expedida em_/_/ __ , Órgão 

Expedidor _____ e CPF nº ----~ como representante legal desta empresa. 

DADOS DO PROPONENTE: 
a) Razão Social 
b) Endereço 
c) Telefone 
d) E-mail 
e) CNPJ: 
f) Banco/Agência e Conta Corrente: 

g) Validade da Proposta: .............. ( ................. ) dias, contados da data de sua apresentação. 
(OBS.: Não inferior a 60 dias) 

Nesta oportunidade, DECLARAMOS que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos 
sociais e trabalhistas e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que assumimos inteira 
responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste edital; que os mesmos serão executados 

conforme exigência editalícia e contratual e que serão iniciados dentro do prazo ali estipulado. 

Atenciosamente, 

Assinatura Proponente Carimbo da empresa 
/ Assinatura do responsável legal 

~ó 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE __ _, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
............. , COM _____ _, NAS CONDIÇÕES ABAIXO 

PACTUADAS: 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua. 

---~ Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 
------~ através da Secretaria/Fundo .......................... neste ato representado(a) por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). . ............................ portador(a) do CPF nº ............... , 
doravante denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado, . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . com endereço à 
....................... , inscrita no CPF/CNPJ sob o nº ................. , representado(a) por .......... , portador do 
CPF nº ............ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital 
de TOMADA DE PREÇO nº _/2021, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços nº _/2021, devidamente homologada pela 
autoridade competente, ao fim assinado e a proposta da Contratada, tudo parte integrante deste 
Tenno Contratual, independente de transcrição, na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de .......................... . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3 .1 - O valor Global da presente avença é de R$ ____ ( ), a ser pago mensalmente, 
em conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante atesto do 
recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, observadas a condições da proposta 
adjudicada e o seguinte: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID. QTD. 
VR. 

UNIT. 
VR. 

TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 

(Valor global por extenso) 
3.2 - Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em 
conformidade com projeto básico. 
3 .3 - Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARIDADE-CE, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 
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da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscrut<:r' ._____.. ">;,<::> 

3 .4 .1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: "----
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma 

da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

3.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
3. 7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 
3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade 
fiscal. 

3.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
3 .1 O. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3 .11. A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
3.12 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.13 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as • V 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para .k'.1.-.\ 
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a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fin Q' eiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
3 .14 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
4.1- O presente instrumento terá prazo de execução e vigência de 12 (doze) meses, vigorando, 
assim, até __ de ____ de ---~ podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma 
do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a emissão da 
ordem de serviços, nos locais determinados pela SECRETARIA DE _____ _ 

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5 .1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
5 .2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
5 .3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
5 .4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
5.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Caridade-CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
5.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRAI ANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
5.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura 
Municipal de Caridade-CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Caridade-CE; 
5 .1 O- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRA TO; 
5.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, ~
Estado Mnnicínio ou terceiros decorrentes da nrestacão dos servicos· M\. 
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5 .12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação ~ s L~is ~ 1; · 
do Trabalho e legislação pertinente; ~ N _:-- ~ 1 .,, ,.,. ) 
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CLAUSULA SEXTA- OBRIGA-SE A CONTRATANTE a: _ __.,./· 

6.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços. 
6.2 Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, 
através da unidade responsável pela gestão do contrato. 
6.3 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação dos 
serviços. 
6.4 Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do servidor 
competente. 
6.5 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 
dados, programas e procedimentos fisicos de armazenamento e transporte das informações existentes 
ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente. 
7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por 
sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1 Q' do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
9 .1.As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária nº _ _ _____ _ 
cujo elemento de despesa é 3.3.90.35.00 (Serviços de Consultoria); 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
1 O .1 - A licitante que, convocada pela Comissão Permanente de Licitação para assinar o instrumento 
de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo 
justificado aceito pela CPL, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Caridade, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista 
no presente Edital, podendo a PMC rescindir unilateralmente o contrato. À contratada será aplicada, 
ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
Caridade, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o 
Município de Caridade. 
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar 
e contratar com o Município de Caridade. 
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMC, à licitante vencedora desta 
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

10.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
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10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECL 
, ' 

IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONfRATAR COM O MUNICIPIO DE CARID 
10.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE · ~ 
LICITAR OU CONfRATAR COM O MUNICÍPIO DE CARIDADE poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
10.6 -As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE CARIDADE, poderão também ser aplicadas às licitantes 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal: 

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Caridade pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a sanção. 
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência da(s) Secretaria(s) Contratante(s) do município 
de Caridade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, 
devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à 

sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
11.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
11.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação; 
11.2.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12 .1- A rescisão contratual poderá ser: 
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONfRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos Ia XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou pela CONfRATADA pelo descumprimento 
de qualquer das cláusulas contratuais; 
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
ADMINISTRAÇÃO; 
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONfRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I, do art. 78, acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 
13.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, \.J · 
do acordo entre elas celebrado: LY\ 



13.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em com 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Caridade, para conhecimento das questões relacionadas com o 
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

___ (CE),_ de ____ de 2021. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. -------------
Nome: 
CPF/MF: 

02. -------------
Nome: 
CPF/MF 

j 
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ANEXO IV 1~ - ~ / 

\~ <:Y. ''><) - ~ 
MINUTA DE DECLARAÇAO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93 e inc1 

do art. 72 da Constituição Federal). 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no 
inciso XXXIII do art. 7Q da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no 
inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

____ - UF, _ de _____ de 2021. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO V 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº _/2021 

........................... , inscrita no CNPJ no .................... , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ....................................... , portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ............... e do CPF no ..................... , DECLARA, 
para fins do disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e data) 

(Carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", pelas 
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123/2006. 
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Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº _/2021 

DECLARACÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto ao Município de ___ _, Estado do Ceará, que concorda 

integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 

presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, 

firma a presente, sob as penas da Lei. 

___ (UF), ..... de ... .. ................ de 20_. 

(Local e data) 

(Carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope "A" 

ffi 
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ANEXO VII 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº _/2021 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES 

~ --

Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos de 
habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, 
interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto e assinar todos os 
atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

(Local e data) 

(Carimbo e assinatura do representante legal) 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da 
licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário 
comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegação acima. 

(.) 
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